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APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE  COBRANÇA  -
DEBILIDADE  PERMANENTE  PROVOCADA  POR
ACIDENTE  AUTOMOBILÍSTICO  –   SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT  – SENTENÇA – PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO   -  INSURGÊNCIA ACERCA DO  NEXO  DE
CAUSALIDADE  ENTRE  A  LESÃO  E  O  ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO  –-  PRECEDENTES  DO  STJ  -
ACERVO  PROBATÓRIO  SUFICIENTE  À
DEMONSTRAÇÃO  DO  ACIDENTE  E  DO  DANO
DECORRENTE  -  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA
DESPROVIMENTO  DO APELO 

-  “Art.  5º.  O  pagamento  da  indenização  será  efetuado
mediante  simples  prova  do  acidente  e  do  dano
decorrente, independentemente  da  existência  de  culpa,
haja  ou  não  resseguro,  abolida  qualquer  franquia  de
responsabilidade do segurado.”

-  Estando  presentes  vários  elementos  indicativos  da
ocorrência do acidente,  a simples ausência do boletim de
ocorrência  não  tem  o  condão  de  inviabilizar  a  pretensão
inaugural. E,  em  se  tratando  de  fato  desconstitutivo  do
direito da parte adversa, incumbiria à recorrente o ônus de
demonstrar o fato alegado.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação Cível  interposta  pela  Seguradora Líder
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dos  Consórcios  do  Seguro  DPVAT,  buscando  a  reforma  da  sentença
proferida pelo MM. Juiz da 2.ª Vara da Comarca de Pombal que, nos autos da
Ação de Cobrança de Seguro DPVAT promovida por João Paulo Ferreira da
Silva contra  o apelante julgou procedente  em parte  o pedido  exordial  para
condenar  a  ré  ao  pagamento  da  importância  de  R$  8.437,50 (oito mil,
quatrocentos e trinta  e sete reais  e  cinquenta centavos),  incidindo juros de
mora de 1% ao mês desde a citação inicial e correção monetária desde a data
do  evento  danoso. Estabeleceu a  incidência  da  regra  da  sucumbência
recíproca, arbitrando os honorários advocatícios no percentual de 15%(quinze
por cento) sobre o valor da condenação (fls. 67/68v).

Inconformada,  a seguradora/demandada manejou  o  presente
recurso, pugnando pela reforma da sentença sob o argumento da ausência de
nexo  de  causalidade  entre  a  invalidez  permanente  e  o  sinistro  ocorrido.
Acrescenta,  outrossim,  que  o  autor  apresenta  uma  deformidade  e  não
debilidade permanente ensejadora de recebimento de indenização de seguro
DPVAT.  Ressalta  a  previsão  da  Lei  6.194/74  nos  casos  de  invalidez
permanente. Com base em tais considerações,  requer  o provimento do apelo
interposto e, por conseguinte, a reforma dos pontos elencados na recurso (fls.
71/84).

Contrarrazões  interpostas  às  fls  89/91,  requerendo  o
desprovimento do recurso.

A  douta Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do
recurso, a fim de que a indenização seja mantida. (fls. 98/100).

VOTO

A tese recursal não merece prosperar.

Trata-se de Ação Ordinária de Cobrança ajuizada por João Paulo
Ferreira  da Silva em face da  Seguradora Líder  dos Consórcios DPVAT,
objetivando o recebimento de  quantum  indenizatório, em razão de   acidente
automobilístico, ocorrido em 17 de agosto de 2012, do qual resultou debilidade
permanente do membro superior direito e trauma de cabeça.

Sobrevindo a sentença, a magistrada julgou procedente o pedido
exordial  para  condenar  a  seguradora  ao  pagamento  da  importância  de  R$
8.437,50 (oito mil,  quatrocentos e trinta  e sete reais  e cinquenta centavos),
incidindo  juros  de  mora  de  1% ao  mês  desde  a  citação  inicial e  correção
monetária desde a data do evento danoso. Estabeleceu a incidência da regra
da sucumbência recíproca, arbitrando os honorários advocatícios no percentual
de 15%(quinze por cento) sobre o valor da condenação

Buscando  a  modificação  do  provimento  judicial,  o  apelante
levantou  como  único  argumento  para  a  reforma  da  sentença,  a  tese  de
ausência de nexo de causalidade entre o acidente e o dano dele decorrente
apto a respaldar a ocorrência do sinistro de trânsito.

Juiz Carlos Eduardo leite Lisboa
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Com efeito,  a  simples afirmação de inexistência de  documento
hábil a comprovação do acidente -  não tem o condão de desconstituir o fato
que ampara a pretensão autoral.

Da análise do acervo probatório, observo que a recorrente não
exibiu alguma prova capaz de respaldar a alegada inexistência do acidente de
trânsito que resultou na debilidade ostentada pela vítima/apelada.

Isso porque, uma vez constante vasto acervo probatório contendo
relatório de atendimento médico, receituários médicos e laudo médico pericial
(fl. 09/21), o sinistro e o dano dele decorrente já foram comprovados mediante
a exibição de todos esses documentos colacionados aos autos.

Assim,  estando  presentes  vários  elementos  indicativos  da
ocorrência  do  acidente,  a  simples  alegação  de  ausência  de  nexo  de
causalidade não tem o condão de inviabilizar a pretensão inaugural. E, em se
tratando  de  fato  desconstitutivo  do  direito  da  parte  adversa,  incumbiria  à
recorrente o ônus de demonstrar o fato alegado.

De acordo com o art. 333 do CPC, o ônus da prova consiste em:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II  -  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor.

Sobre a matéria,  Fredie Didier Jr. afirma serem  “imperativos do
próprio interesse, ou seja, encargos sem cujo desempenho o sujeito se põe em
situações de desvantagem perante o direito1”.

Ademais, a jurisprudência deste Tribunal de Justiça posiciona-se
no  sentido  de  que  o  pagamento  da indenização se  dará  mediante  simples
prova do acidente e do dano decorrente, senão vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT - DEBILIDADE PERMANENTE - PROCEDÊNCIA DA
DEMANDA  -  IRRESIGNAÇÃO  -  AUSÊNCIA  DE
DOCUMENTAÇÃO IMPRESCINDÍVEL - FALTA DE PROVAS
DO  SINISTRO  E  DANOS  DECORRENTES  -
INOCORRÊNCIA  -  ACIDENTE  E  NEXO  CAUSAL
CONFIGURADOS  -  PROVA  ROBUSTA  ACOSTADA  -
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  QUE  SE  IMPÕE  -
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 333, II,  DO CPC -
APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - NEGATIVA
DE  SEGUIMENTO  MONOCRATICAMENTE.  -  A  falta  do
boletim de ocorrência,  prova essa que é unilateral,  não é
capaz de considerar o acervo probatório insuficiente, pois os
documentos acostados são robustos em afirmar a existência

1 DIDIER JUNIOR, F. Curso de Direito Processual Civil. 6ª edição, Salvador, Editora Jus Podium. 2006.
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do  sinistro  e  os  danos  dele  decorrentes,  configurando  o
nexo causal alegado pela parte autora. - "O ônus da prova
incumbe  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor, nos moldes do
art.  333,  inciso  II,  do  CPC."  (TJPB  -  Processo:
04620100014300001 - Relatora: DESA MARIA DE FÁTIMA
MORAES  BEZERRA CAVALCANTI  -  Orgão  Julgador:  2ª
CÂMARA CÍVEL - Data do Julgamento: 07/08/2012)2

DIREITO INDENIZATÓRIO - DPVAT - Apelação cível - Ação
de cobrança - Seguro obrigatório - Nexo de causalidade -
Evidenciação - Invalidez parcial permanente - Debilidade de
membro  inferior  direito  -  Verificação  -  Indenização  -
Aplicação da Lei nº 6.194/74 com as alterações introduzidas
pela Lei nº 11.482/2007 - Gradação fixada em laudo do IML
acostado aos autos - Percentual da perda fixada em 30%
(trinta  por  cento)  -  Indenização  que  deve  ser  fixada  de
acordo com o grau da invalidez - Súmula nº 474 do Superior
Tribunal de Justiça - Minoração do "quantum" indenizatório
fixado  -  Reforma,  em  parte,  da  sentença  -  Provimento
parcial.  -  Ocorrido  o  acidente  que  vitimou  o  segurado  na
vigência da Lei nº 11.482/2007, que alterou o art. 3º da Lei
n° 6.194/74, para a fixação do valor indenizatório, deve ser
observada a graduação, em percentuais, e conforme o tipo
da lesão e o membro/órgão lesado, estabelecida na tabela
anexa à segunda lei citada. - Nos termos da Súmula nº 474,
do Superior Tribunal de Justiça, "a indenização do seguro
DPVAT, em caso de invalidez parcial  do beneficiário,  será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez". - A perícia
encartada aos autos foi conclusiva no sentido de mensurar o
percentual da debilidade em 30% (trinta por cento). Sendo
assim, é forçoso reconhecer que o valor fixado na sentença
de primeiro grau não observou a  a gradação estabelecida
na perícia do IML, porquanto é devido ao autor o valor de R$
2.835,00  (dois  mil,  oitocentos  e  trinta  e  cinco  reais),  que
corresponde ao percentual de 30% (trinta por cento) do valor
máximo  indenizável  para  debilidade  permanente  parcial
completa (70%).3 

Assim, com a exibição de provas suficientes à caracterização do
acidente  e  do  dano  dele  decorrente,  evidencia-se  a  obrigação  de  pagar  e
permanece inalterado comando sentencial vergastado.

Destarte,  tendo em vista que o presente recurso encontra-se em
confronto com jurisprudência dominante deste Tribunal,  o desprovimento    do
recurso é medida que se impõe. 

2(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00008366820138150601,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.  JOSE
AURELIO DA CRUZ , j. em 15-02-2016)
3(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00052143620118150731, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 11-02-2016);
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Desse modo, nego provimento ao presente recurso apelatório.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento,  além do  Relator,  eminente  Dr.  Carlos  Eduardo
Leite Lisboa (Juiz convocado, com jurisdição limitada, para substituir a Exmª.
Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti), o Exmº. Des. José Ricardo
Porto, e o Exmº. Des. Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª.
Vasti Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 06 de
setembro de 2016.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G/02 
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